
 
 

ATA DE REUNIÃO 
Conselho de Acompanhamento e Assessoramento da Previdência Complementar 

 
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 13:00 (treze 

horas), reuniu-se o Conselho de Acompanhamento e Assessoramento da Previdência 

Complementar, instituído pela Lei Municipal nº 4.417, de 11 de novembro de 2021, com 

atribuições de ordem consultiva e de supervisão sobre questões gerais da Previdência 

Complementar Municipal, composta pelos membros titulares Pollyana Alves Cuzzuol, 

Matrícula nº 21.880, ora Presidente; Eliete Gonçalves Santiago Lima, Matrícula nº 

6.143; Fabiany Chagas da Silva, Matrícula nº 511562; Glécia Neves Vieira Peixoto 

Dumer, Matrícula IPASMA nº 21.816; Vagner Pelissari de Marchi, Matrícula SAAE nº 

183; Selma Silva Ramalho, Matrícula CMA nº 36.706; Vítor de Carvalho Vecchi, 

Matrícula PMA 26.427. Iniciados os trabalhos de Conselho de Acompanhamento e 

Assessoramento da Previdência Complementar, no desempenho das atribuições 

estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.417, de 11 de novembro de 2021, os membros do 

Conselho deliberaram sobre a possibilidade de agendamento de reunião para o dia 

21/11/2022, com representante designado pela Entidade Fechada de Previdência 

Complementar (EFPC) responsável, a Fundação Banrisul de Seguridade Social, 

aprovada Portaria PREVIC nº 947, de 16 de outubro de 2022, com a finalidade de traçar 

estratégias conjuntas para a plena e adequada operacionalização do plano de 

benefícios oferecidos pela EFPC. Por conseguinte, em relação ao intercâmbio de 

informações entre os Órgãos, Entidades, Poderes e a EFPC, entendeu-se pela 

necessidade de adoção de providências pela Gerência de Recursos Humanos e do 

Setor de Recursos Humanos de cada Autarquia e Poder, de modo a garantir a 

transferência de informações de folha, e a necessidade de concordância expressa dos 

servidores em relação à eventual adesão ao plano e aos descontos em folha. Por fim, 

para fins de adoção de providências para a plena disponibilização de plano de 

benefícios aos servidores, os membros entenderam pertinente proceder com a reunião 

junto à Entidade Fechada de Previdência Complementar Fundação Banrisul de 

Seguridade Social, para assegurar a adequada comunicação e integração entre os 

Órgãos, Entidades, Poderes e a EFPC. E para constar, eu, Vítor de Carvalho Vecchi, 

Secretário do Conselho de Acompanhamento e Assessoramento da Previdência 

Complementar, faço constar em ata as deliberações do Conselho, submetida à 

aprovação de seu Presidente e Membros, bem como anexo a lista de presença em 

reunião à presente ata. 
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